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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 22, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022 
Designar pregoeiro e equipe de apoio para atuar 
nas licitações na modalidade de Pregão Eletrônico no 
âmbito da Coordenação Regional Cacoal - UASG 194003.  

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020 e a Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, 
resolve: 
Art. 1º Designar os servidores ELIANO DE BARROS SANTOS LIRA, matricula nº 2821865, e MAICON TELES DO 
AMARAL, matrícula n° 1817357, para o desempenho da função de Pregoeiro das licitações na modalidade Pregão 
Eletrônico, no âmbito da Coordenação Regional Cacoal - UASG 194003. 
Art. 2º Designar os servidores RONIVALDO PINHEIRO DA SILVA, matrícula nº 1581816, e THIAGO MELLO 
VENÂNCIO, matrícula nº 1410081, para compor a Equipe de Apoio. 
Art. 3º Estabelecer que o Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar servidor lotado na unidade interessada na aquisição do 
material ou do serviço a ser contratado, por indicação da chefia imediata, para acompanhar a elaboração de editais e o 
julgamento de propostas, prestar assessoramento e dar suporte técnico, no que lhe couber, por meio de pareceres técnicos 
sobre o material ou serviço objeto da licitação. 
Art. 4º Fica Revogada a Portaria DAGES/FUNAI nº 100, de 19 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da 
União n° 202, de 21/10/2020, Seção 2, p. 28. 
Art. 5º Os servidores designados como Pregoeiros devem possuir curso de formação de pregoeiro, sob pena de nulidade de 
sua nomeação nesta portaria. 
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência por período indeterminado, nos termos do § 2º 
do art. 16 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

RODRIGO DE SOUSA ALVES 
Diretor 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 111, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria nº 426, de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.011594/2018-26, resolve 
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 461, de 23 de setembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 181, de 27 de setembro de 2021, que estabeleceu o prazo de 60 (sessenta) 
dias para a conclusão dos trabalhos. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LÍGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 113, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 
no artigo 37, § 4º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo 
nº 08620.014860/2018-72,  transformado nos autos do Processo nº 08620.009501/2021-07 resolve:    
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Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar - Rito Sumário, acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria nº 058/CORREG/FUNAI, de 
1° de abril de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 59, de 09 de abril de 2019, tendo a último alteração 
substancial na composição da Comissão pela Portaria CORREG/FUNAI Nº 634, de 03 de dezembro de 2021, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 228, de 08 de dezembro de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LÍGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 115, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria nº 426, de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.001508/2022-53, resolve: 
Art. 1º Reinstaurar Processo Administrativo Disciplinar em cumprimento ao disposto no artigo 169, “caput”, da lei 
8.112/90,  face dos termos do Despacho Decisório nº 53/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI, 
publicado no Boletim de Serviços nº 21, de 31 de janeiro de 2022. 
Art. 2º Designar MUNIQUE CARDOSO CAVALCANTE, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 3012762, 
MARIANA FEIJO FLORES MAINI, matrícula SIAPE n° 3013304, Indigenista Especializada e ROBERTA RUAS 
MONTEIRO, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE n° 1916384,  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 
respectiva Comissão.  
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

MARA LÍGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 116, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria nº 426, de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.001440/2021-21, resolve 
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 473/CORREG/FUNAI, de 27 de setembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 183, de 29 de setembro de 2021, tendo como último ato uma alteração na 
comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 681, de 23 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 240, de 24 de dezembro 2021. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LÍGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 118, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria nº 426, de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 
no artigo 21, parágrafo único, da IN/CGU nº 14/2018, em face do que consta do Processo nº 08620.001923/2020-45, 
resolve: 
Art. 1° Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes da Sindicância 
Investigativa acima alinhavada, instaurada por meio da Portaria nº 108/CORREG, de 26 de fevereiro de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço da Funai nº 48, de 12 de março de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LÍGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 119, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria nº 426, de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.050704/2012-80, resolve 
Art. 1ºAlterar a composição da Comissão, designada para apurar os fatos constantes do Processo Administrativo 
Disciplinar acima mencionado, reinstaurado  por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 448, de 20 de setembro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 179 de 23 de setembro de 2021, designando como Presidente o 
servidor CONSUELO TAMIRIS CARDOSO, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE n°1954327, para atuar em 
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substituição ao servidor ANDRE LUIZ SCHILLING, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE n°1821333, objetivando 
a continuidade do trabalho apuratório. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LÍGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 52, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08788.001074/2021-06, resolve: 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor BRUNO PIMENTA DIAS, Agente em Indigenismo, matrícula 
nº 1940586, lotado no Serviço de Gestão Ambiental e Territorial da Divisão Técnica da Coordenação Regional Dourados-
MS, quanto à concessão de Licença para Capacitação pelo período de 22 (vinte dois) dias, compreendidos entre  08 de 
março de 2022 a 29 de março de 2022, com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR INTERIOR SUL Nº 3/2022 
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